
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº            , DE 2023.
(Dos Srs. Gabriel Nunes e Diego Coronel)

Requer  realização de audiência
pública,  a  fim  de  discutir  a
situação  da  concessão
rodoviária das BRs-116 e 324 no
Estado da Bahia sob a gestão da
Empresa  Via  Bahia
Concessionária  de  Rodovias
S.A.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a realização de audiência pública,
a fim de discutir a situação da concessão rodoviária das BRs-116 e 324 no
Estado  da  Bahia,  sob  a  gestão  da  Empresa  Via  Bahia  Concessionária  de
Rodovias S.A.

Nestes  termos,  requeiro  que  sejam  convidados  a  comparecer  à
audiência pública:

- Representante do Ministério dos Transportes;

-  Representante  da  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres-
ANTT;

-  Presidente  e  integrantes  da  Comissão  de  Infraestrutura,
Desenvolvimento Econômico e Turismo da Assembleia Legislativa
da Bahia - ALBA; e

- Representante da Empresa Via Bahia Concessionária de Rodovias
S.A.

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  da  audiência  pública  é  discutir  os  problemas  da

concessão rodoviária das BRs -116 e 324 no Estado da Bahia, sob a gestão da

Empresa Via Bahia Concessionária de Rodovias S.A. Trata-se de contrato de

gestão  de  trechos  rodoviários  que  totalizam 667  quilômetros,  assinado  em

2009 com prazo de exploração de 25 (vinte e cinco) anos.

São trechos estratégicos para a logística e mobilidade do Estado da

Bahia. A BR-116 é caracterizada pelo elevado tráfego de veículos de carga e *C
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de passageiros, integrando o Nordeste ao Sul e Sudeste do país. Já a BR-324

é uma rodovia que cobre região de alta densidade demográfica, ligando Feira

de Santana a Salvador, polo de elevada atração turística.

Cabe destacar que a Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, por meio da Deliberação nº 231/2023, autorizou reajustes na tarifa de

pedágio, nas quais incluem os trechos administrados pela VIABAHIA (BR 116 e

324) objetos desse requerimento de audiência pública. Nesse sentido, faz-se

necessário avaliar, inclusive, a conveniência desse reajuste, sob a ótica dos

investimentos e da qualidade dos serviços prestados.

Assim, mais da metade do prazo do contrato já foi  cumprido. No

entanto, a ausência de investimentos tem comprometido à logística e colocado

em risco a segurança viária dos trechos mencionados. É necessário debater

possíveis soluções para destravar os gargalos envolvendo essas rodovias.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  pela

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em        de                    de 2023.

Deputado Gabriel Nunes

PSD/BA

Deputado Diego Coronel

PSD/BA
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Requerimento de Audiência Pública
(Do Sr. Gabriel Nunes)

 

 

Requer realização de audiência

pública, a fim de discutir a situação da

concessão rodoviária das BRs-116 e 324

no Estado da Bahia sob a gestão da

Empresa Via Bahia Concessionária de

Rodovias S.A.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230819709900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gabriel Nunes (PSD/BA)

 2  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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